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APRESENTAÇÃO

O momento da aposentadoria requer uma preparação e deve 
estar relacionada a um planejamento, pois aquele que irá se aposentar,  
precisa dispor de elementos que o façam gerente do seu projeto de vida, 
administrando e reavaliando seus desejos e perspectivas em função das suas 
futuras possibilidades.

Por outro lado, em pouco mais de duas décadas, desde a promulgação da 
Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, as regras para concessão de 
aposentadorias e pensões aos servidores públicos titulares de cargo efetivo 
sofreram expressivas alterações. Estas mudanças atingiram definitivamente 
todas as formas de benefícios mantidos pelos chamados Regimes Próprios de 
Previdência Social (RPPS), relativos aos servidores públicos.

Nesse contexto, e, considerando as alterações na legislação do RPPS, a 
ANFIP e Fundação ANFIP preocuparam-se em elaborar o presente trabalho 
para fornecer aos colegas um instrumento mínimo que lhes permita orientar-
se acerca das novas regras instituídas, auxiliando na sua decisão.

Esta publicação não pretende exaurir o tema, mas sim apresentar, em 
linhas gerais, as principais regras aplicáveis às aposentadorias e pensões dos 
servidores abrangidos pelo Regime Próprio de Previdência Social (RPPS).

Boa Leitura!

ANFIP e Fundação ANFIP
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1. Introdução

Anteriormente, as regras previdenciárias dos servidores 
eram simples. 

A atualização das aposentadorias (integrais e proporcionais), 
concedidas com base nas regras anteriores à Emenda n°. 20/98, 
obedecia à regra da paridade plena, ou seja, tudo o que fosse 
concedido aos servidores em atividade era estendido aos já 
aposentados ou aos benefi ciários de pensão.

Além das aposentadorias compulsórias (aos 70 anos) e por 
idade (aos 65 anos, os homens e aos 60, as mulheres), havia a 
aposentadoria por tempo de serviço, que poderia ser proporcional ou 
integral, e as aposentadorias de legislação especial  (professores, 
magistrados etc), sem exigência de idade.

As aposentadorias compulsórias, por idade e por tempo 
incompleto (com até 5 anos a menos de contribuição ou, como 
era na época, de serviço) eram proporcionais. 

As Emendas 
Constitucionais n° 20, de 15 
de dezembro de 1998, n° 41, 
de 19 de dezembro de 2003 
e n° 47, de 5 de julho 
de 2005, alteraram 
substancialmente as 
regras de benefícios 
dos servidores 
públicos nestes 
últimos doze anos.

A Emenda 
Constitucional nº 20, de 

11

era na época, de serviço) eram proporcionais. 

As Emendas 
Constitucionais n° 20, de 15 
de dezembro de 1998, n° 41, 
de 19 de dezembro de 2003 
e n° 47, de 5 de julho 
de 2005, alteraram 

A Emenda 
Constitucional nº 20, de 
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1998, trouxe as seguintes alterações: 1) substituição do tempo 
de serviço por tempo de contribuição; b) fim da aposentadoria 
proporcional para os novos servidores; b) adoção de idade 
mínima de 55 para mulher e 60 para o homem na regra 
permanente, com redução de sete anos no período de transição; 
c) exigência de pelo menos dez anos no serviço público e cinco 
no cargo; e d) previsão de adoção, por lei complementar, de 
previdência complementar para os servidores públicos.

Já a Emenda Constitucional nº 41, de 2003, ampliou mais 
as exigências, pois além do aumento do tempo de permanência 
no serviço público, que passou de dez para vinte anos, foram 
introduzidas as seguintes inovações: a) fim da aposentadoria 
proporcional; b) fim da regras de transição da E.C. 20, de 1998; 
c) redutor de pensões; d) fim da paridade nas aposentadorias; 
e) fim da integralidade, com adoção de cálculo pela média; f) 
instituição de contribuição de aposentados e pensionistas; g) 
adoção de teto e subteto na administração pública; e h) previsão 
de previdência complementar acima do teto do INSS, apenas por 
lei ordinária.

A Emenda Constitucional nº 47, de 2005, com efeitos 
retroativos a 01/01/2004, teve a intenção de minimizar os efeitos 
da EC nº 41, de 2003, principalmente, em algumas regras de 
transição, no tocante à paridade e integralidade. Mesmo assim, 
ampliou o tempo de permanência do serviço público para 25 anos 
e, na maioria dos casos de pensão, além da aplicação do redutor, 
acabou com a paridade. 
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Estas regras são aplicáveis aos servidores que completaram 
os requisitos para aposentadoria até 16 de dezembro de 1998, 
data da entrada em vigor da Emenda Constitucional 20, de 1998.

Na vigência destas regras era exigida apenas a prova de 
tempo de serviço:

Aposentadoria Voluntária

a) Proventos Integrais:

• Regra Geral:

Requisitos: - 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço se 
homem, e 30 (trinta), se mulher.

Cálculo dos proventos: - Integralidade da remuneração 
percebida em atividade e reajustes com paridade com o do 
servidor ativo.

b)	 Proventos Proporcionais ao Tempo de Serviço.

Requisitos: - 30 (trinta) anos de tempo de serviço, se homem, 
e 25 (vinte e cinco), se mulher. 

Cálculo dos proventos: - Integralidade da remuneração percebida 
em atividade, com a aplicação da proporcionalidade do tempo de 
serviço, sendo os reajustes com paridade com o servidor ativo.

c) Por idade, com Proventos Proporcionais ao Tempo de Serviço.

Requisitos: - Idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem 
e de 60 (sessenta), se mulher. 

Cálculo dos proventos: - Integralidade da remuneração 
percebida em atividade, com a aplicação da proporcionalidade 
do tempo de serviço, sendo os reajustes com paridade com o 

2. regras anteriores às 
Emendas Constitucionais
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do servidor ativo.

d) Aposentadoria por Invalidez.

 1 - Proventos Integrais.

Requisitos: - Invalidez decorrente de acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, especificadas em lei.

Cálculo dos proventos: - Integralidade da remuneração 
percebida em atividade e reajustes com paridade com o do 
servidor ativo.

2- Proventos Proporcionais.

Requisitos: - Invalidez decorrente de doenças não especificadas 
em lei.

Cálculo dos proventos: - Integralidade da remuneração 
percebida em atividade, com a aplicação da proporcionalidade 
do tempo de serviço, se for o caso, sendo os reajustes com 
paridade com o servidor ativo.

e) Aposentadoria Compulsória.

Requisitos: - 70 (setenta) anos de idade.

Cálculo dos proventos: - Integralidade da remuneração 
percebida em atividade, com a aplicação da proporcionalidade 
do tempo de serviço, se for o caso, sendo os reajustes com 
paridade com o servidor ativo.

f) Professor em sala de aula, Voluntária, com Proventos Integrais.

Requisitos: - contar 30 (trinta) anos de efetivo exercício em 
funções do magistério, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, 
se mulher.
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Com a EC 20, a partir 
de 16/12/1998 foi adotado o 

mesmo procedimento do Regime Geral 
da Previdência Social – RGPS (INSS), ou seja, 

70% do último salário, a partir de 30 anos, para 
homem, ou 25, para mulher, acrescido de 5% a cada 

ano trabalhado a mais, até atingir  100%. 

Já a aposentadoria por tempo de serviço completo 
(35 anos, para homens e 30, para mulheres), de 
legislação especial, assim como a aposentadoria 

por invalidez decorrente de acidente de trabalho 
ou moléstia profi ssional ou doença grave, 

contagiosa ou incurável, continuaram 
integrais.

Cálculo dos proventos: - Integralidade da remuneração 
percebida em atividade e reajustes com paridade com o do 
servidor ativo.

contagiosa ou incurável, continuaram 
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3 - O que mudou com a Emenda 20/98? 

O tempo de serviço passou 
a ser denominado tempo de 
contribuição. 

Surgiu a exigência de 
idade mínima, tanto na parte 
permanente da Constituição 
Federal, quanto nas 
Disposições Transitórias 
(regra de transição). No 

primeiro caso, de 60 e 55 anos 
de idade e, no segundo, de 53 e 

48, respectivamente, para homens 
e mulheres. 

Na regra permanente, válida para 
quem ingressou no serviço público a partir 

de 16/12/98, a aposentadoria, embora ainda com integralidade e 
paridade, na forma  da Lei, passou a exigir o cumprimento de 
vários requisitos. 

Regra Permanente: 

Requisitos: 

- 35 de contribuição, se homem, e 30, se mulher;

- 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher;

- 10 anos de efetivo exercício no serviço público;

- 5 anos de exercício no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria 

O 
a ser denominado 
contribuição. 

Surgiu a exigência de 
idade mínima,
permanente da Constituição 
Federal, quanto nas 
Disposições Transitórias 
(regra de transição). No 

primeiro caso, de 60 e 55 anos 
de idade e, no segundo, de 53 e 

48, respectivamente, para homens 
e mulheres. 

Na regra permanente, válida para 
quem ingressou no 
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Cálculo dos proventos: - Integralidade da remuneração do 
servidor no cargo efetivo, percebida em atividade, sendo os 
reajustes com paridade com o servidor ativo.

Regras aplicadas aos servidores que completaram os requisitos 
para aposentadoria a partir de 16 de dezembro de 1998 (EC 20, 
de 1998)  a 31 de dezembro de 2003 ( EC 41, de 2003).

Regras de Transição:

a) Proventos Integrais.

Requisitos: 

- Idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos de 
idade, se homem, e 48 (quarenta e oito), se mulher;

- Tempo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo; 

- Tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

I – 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

II – um período adicional de contribuição equivalente a 20% 
(vinte por cento) do tempo que, a partir de 16/12/98, faltaria 
para atingir o limite de 35 anos, homem e 30 anos, mulher.

Cálculo dos proventos: Integralidade da remuneração 
do servidor no cargo efetivo, percebida em 
atividade, sendo os reajustes com paridade 

com o servidor ativo.

do servidor no cargo efetivo, percebida em 
atividade, sendo os reajustes com paridade 
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c)	 Professor em sala de aula

Voluntária, com Proventos Integrais.

Requisitos: - Idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos de 
idade, se homem, e 48 (quarenta e oito), se mulher;

- tempo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo; e

- tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

I - 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

II - um período adicional de contribuição equivalente a 20% 

b) Proventos Proporcionais 
ao Tempo de Contribuição

Requisitos: 

- idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos de idade, 
se homem, e 48 (quarenta e oito), se mulher;

- tempo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo; e

- tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

I - 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco), se mulher; e

II - um período adicional de contribuição equivalente a 40% 
(quarenta por cento) do tempo que, a partir de 16/12/98, faltaria 

para atingir o limite de 30 anos, homem e 25 anos, mulher.

Cálculo dos proventos: - 70% do valor máximo que o servidor 
poderia obter com a aposentadoria integral, sendo 

acrescido de 5% por ano de contribuição que 
supere a soma do tempo mínimo, adicionado 

o pedágio, até o limite de 100%.
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(vinte por cento) do tempo que, a partir de 16/12/98, faltaria 
para atingir o limite de tempo constante do item anterior 
(pedágio); e

- Na apuração do tempo de serviço exercido até 16/12/98, 
deverá ser computado como acréscimo o percentual de 17% 
(dezessete por cento), se homem e  20%, se  mulher,  desde 
que a aposentadoria seja, exclusivamente com tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério e após, aplicar o 
cálculo do pedágio de 20.

Cálculo dos proventos: - Integralidade da remuneração do 
servidor no cargo efetivo, percebida em atividade, sendo os 
reajustes com paridade com o servidor ativo.

Direito adquirido

O servidor que tivesse 
completado o tempo de serviço para 

aposentadoria proporcional ou integral, 
independentemente da idade, no dia anterior 

à vigência da Emenda 20, ou seja, em 15 
de dezembro de 1998, preserva o direito 

adquirido, podendo fazer seu uso a 
qualquer tempo com base na 

legislação da época.

20

independentemente da idade, no dia anterior 
à vigência da Emenda 20, ou seja, em 15 
de dezembro de 1998, preserva o direito 

adquirido, podendo fazer seu uso a 
qualquer tempo com base na 
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(Artigo 1º, parágrafo 
8º da Emenda 20) Observado o 

disposto no art. 37, XI, os proventos 
de aposentadoria e as pensões serão 

revistos na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos aos aposentados e aos pensionistas 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive 

quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que 

se deu a aposentadoria ou que serviu 
de referência para a concessão da 

pensão, na forma da lei.

Paridade na aposentadoria  
e pensão

Nos dois casos (aposentadoria proporcional e 
integral) o servidor tem direito à paridade plena, 
ou seja, fará jus a todos os ganhos que forem 

assegurados aos servidores em atividade. 
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4 - O que mudou com a Emenda 41/03?

23

A Emenda 41 aprofundou as mudanças da Emenda 20:

- extinguiu a paridade entre ativos e inativos, para os novos 
aposentados (regra permanente)

- instituiu novas regras de cálculo dos proventos para as novas 
aposentadorias, levando em consideração as remunerações do 
RGPS e RPPS

- instituiu o abono de permanência para quem permanecer em 
atividade e cumprir os requisitos

- extinguiu a aposentadoria proporcional, 

- criou o redutor na pensão, 

- instituiu o caráter solidário, com a consequente contribuição 
dos aposentados e pensionistas, 

- quebrou a paridade da aposentadoria por invalidez, 

- aumentou o requisito de tempo de serviço público como 
condição para a paridade e integralidade na regra de transição, 

- estabeleceu a idade mínima de aposentadoria de 53 anos 
para homem e 48 anos para mulher, porém com redutor sobre 
cada ano que falte para, respectivamente, 60 e 55 anos, para 
aposentadoria sem paridade

- instituiu a obrigatoriedade da cobrança de contribuição 
previdenciária dos servidores estaduais e municipais, não podendo 
ser menor que 11%  
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A partir de 31 de 
dezembro de 2003, data do inicio 

da vigência da Emenda 41, desaparece a 
possibilidade de aposentadoria proporcional, 

aquela concedida com cinco anos a menos no tempo 
exigido, respectivamente de 35 e 30 anos de homens 

e mulheres, desde que o segurado servidor tivesse 53 
ou 48, se homem ou mulher. Apenas os servidores que 

já haviam preenchidos os requisitos para obtenção 
desse direito poderão fazer uso dele a 

qualquer tempo com base nas 
regras da Emenda 20. 

24

qualquer tempo com base nas 
regras da Emenda 20. 
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As pensões, antes concedidas no mesmo valor das 
aposentadorias deixadas pelos servidores falecidos, passam 
a sofrer um redutor de 30% sobre o valor que excedesse ao 
teto do Regime Geral de Previdência Social (INSS) a partir de 
vigência da Emenda 41. 

A Emenda 41 também instituiu a contribuição dos aposentados 
e pensionistas, no percentual de 11%, igualmente com incidência 
sobre a parcela dos proventos que excedesse ao teto do regime 
geral, porém alcançando a todos, inclusive os já aposentados e 
pensionistas, na época. 

A aposentadoria por invalidez, antes integral quando decorrente 
de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, também passa a ser calculada pela 
média, mas é menos perversa que a aposentadoria por invalidez 
sem vinculação com trabalho ou doença. A primeira é integral, 
porém calculada com base na média das maiores contribuições 
(média das 80% maiores remunerações, de todo o período, 
desde julho de 1994), A segunda corresponde à media simples 
da divisão dos 35 anos de contribuição exigido do homem ou 
30 da mulher pelo número de contribuições efetivas, reduzindo 
drasticamente o valor do provento de quem tem pouco tempo 
de contribuição. 

Além disto, as aposentadorias por invalidez, 
independentemente do vinculo ou não com serviço e doenças, 
deixam de ter paridade, passando a ser corrigidas pelos 
índices que forem utilizados para reajustar os benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social (INSS). Ou seja, além da 
redução no valor do benefício, ele é desvinculado dos ganhos 
assegurados aos servidores em atividade. Até a edição da MP  
431 (convertida na Lei 11.784/08), prevendo reajuste no mesmo 
índice e data dos assegurados aos beneficiários do INSS, 
essas aposentadorias estavam congeladas, sem qualquer 
reajuste por falta de previsão legal. 
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Outro requisito da regra de transição da Emenda 41, além da 
idade mínima (60 e 55 homem/mulher) e do tempo de contribuição 
(35 e 30), foi a exigência de 20 anos de serviço público para 
fazer jus às regras de transição que asseguram a integralidade 
e paridade. Essa regra é válida apenas para os servidores que 
ingressaram no serviço público até o dia 31 de dezembro de 2003. 

Por fim, admitia a aposentadoria voluntária antes da nova 
idade mínima (60 e 55 anos), sem paridade e proporcional, e 
desde que o servidor: 1) tivesse ingressado no serviço público até 
o dia 16 de dezembro de 1998; 2) tivesse idade superior a 53 anos, 
no caso do homem, e 48, no caso da mulher; 3) tivesse 35 anos de 
contribuição ou 30 anos, se homem ou mulher, mais pedágio de 
20% sobre o tempo que faltava para cumprir essa exigência em 16 
de dezembro de 1998; 4) redutor de 3,5% a cada ano que faltava 
para a nova idade mínima, para quem completasse a idade até 
31 de dezembro de 2005, ou de 5% de redutor a cada ano para 
aqueles que só viessem a completar a nova idade mínima a partir 
de 1º de janeiro de 2006. 

Tem-se, ainda, a situação de professor, desde que seu 
tempo seja exclusivo de docente em educação infantil, ensino 
fundamental e médio, e conte com 30 anos de contribuição, se 
homem e 25 anos, se mulher e 55 anos de idade, se homem e 50 
anos de idade, se mulher.
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Em resumo a EC 41 prevê:

1- Regras permanentes:

a) Aposentadorias (Regras 
atuais)

Aposentadoria por tempo de contribuição 
com idade

Requisitos: 

- Idade mínima de 60 (sessenta) anos de idade e 
35 (trinta e cinco) de contribuição, se homem, e de 

55 (cinqüenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) de 
contribuição, se mulher.

-  10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público, 
podendo ser: federal, estadual, municipal ou distrital; 

- 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria.

 Cálculo dos proventos: a média das 80% maiores 
remunerações, de todo o período, desde julho de 
1994, incluindo as remunerações do RGPS e do 

RPPS.  

Reajuste: preservação do valor real, 
fi xado em lei (Lei 11.784/08)

27

remunerações, de todo o período, desde julho de 
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Aposentadoria por idade

Requisitos:

- 65 ou 60 anos de idade (homem e mulher, 
respectivamente)

- 10 anos no serviço público e 5 anos no cargo

Proventos: proporcionais ao tempo de contribuição

Cálculo dos proventos: a média das 80% maiores 
remunerações, de todo o período, desde julho de 1994, 

incluindo as remunerações do RGPS e do RPPS  

Reajuste: preservação do valor real, 
fixado em lei (Lei 11.784/08)

Aposentadoria por invalidez

Benefício proporcional ao tempo de 
contribuição, salvo se for causada por acidente em 

serviço ou doença grave, contagiosa ou incurável. Para o 
homem 1/35 e para a mulher 1/30 a cada ano de contribuição.

Cálculo dos proventos: a média das 80% maiores remunerações, 
de todo o período, desde julho de 1994, incluindo as 

remunerações do RGPS e do RPPS. 

Importante ressaltar que a média é válida para os dois casos, 
ou seja: com ou sem doença incapacitante.  

- Valor não será inferior a 1/3 da remuneração ou ao 
salário mínimo 

Reajuste: preservação do valor real, 
fixado em lei (Lei 11.784/08)
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Aposentadoria compulsória

Idade : 70 anos

Proventos: proporcionais ao tempo de contribuição

Cálculo dos proventos: a média das 80% maiores 
remunerações, de todo o período, desde julho de 1994, 

incluindo as remunerações do RGPS e do RPPS 

Reajuste: preservação do valor real, fixado em 
lei (Lei 11.784/08)

Professor na 
educação infantil e no ensino 

fundamental e médio

Requisitos:

-  contar 10 (dez) anos de efetivo exercício no 
serviço público;

- contar 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará 
a aposentação; 

- comprovar no mínimo, 55 (cinqüenta e cinco) anos de 
idade, e trinta de contribuição, se homem, e 50 (cinqüenta) 
anos de idade, e vinte e cinco de contribuição, se mulher, na 

educação infantil e no ensino fundamental e médio

Cálculo dos proventos: a média das 80% maiores 
remunerações, de todo o período, desde julho de 
1994, incluindo as remunerações do RGPS e do 

RPPS.

Reajuste: preservação do valor real, 
fixado em lei (Lei 11.784/08)
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2- Regras de transição

A Emenda Constitucional nº 41/2003 introduziu uma nova 
regra permanente e outras regras de transição. A regra 
Permanente está prevista no artigo 40, da Constituição 
Federal. As regras de transição estão nos arts. 2º, 3º e 6º da 
EC nº 41/03.

a) Aposentadoria regida pelo art. 2º, da EC 41/03, para 
servidores que ingressaram no serviço público até 
16/12/1998. Extremamente desvantajosa em todos os 
sentidos. Porém, serve para solicitar o abono de permanência, 
enquanto o servidor estiver em atividade e não alcançar 
outra de melhor opção:

b) Pensões

O valor da pensão por morte corresponde:

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo 
aposentado na data anterior à do óbito, até o limite 

máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 
de previdência social, acrescida de 70% (setenta por 

cento) da parcela excedente a este limite 

II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo 
efetivo na data anterior à do óbito, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social, acrescida de 70% (setenta por 

cento) da parcela excedente a este limite, se o 
falecimento ocorrer quando o servidor 

ainda estiver em atividade
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São exigíveis os 
seguintes requisitos:

- 53/48 anos de idade, se homem/mulher, 
respectivamente 

- 5 anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 
aposentadoria 

- 35/30 anos de contribuição 

- Pedágio (20%) e redutor (3,5% ou de 5%) 

- Fim da integralidade e da paridade, sendo os 
proventos calculados e reajustados de acordo 
com as regras permanentes (pela média das 

remunerações e reajuste com base 
no RGPS) 

c) Porém, a garantia 
da integralidade e da paridade, para 

servidor admitido até 31/12/2003, só ocorre nas 
condições (art. 6º da EC41): 

- 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher.

- 35 anos de contribuição (homem) e 30 anos(mulher).

- 20 anos de efetivo exercício no serviço público.

- 10 anos de efetivo exercício na carreira.

- 5 anos no cargo.

b) Aposentadoria regida pelo art. 3º, da EC 41/03, são 
todos os servidores que tinham cumpridos os requisitos 
para obtenção de aposentadorias, com base nos critérios 
da legislação então vigente, com proventos integrais ou 
proporcionais e paridade.
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5 - O que mudou com a Emenda 47/05? 

A principal mudança foi a instituição da Fórmula “95” para 
os homens e “85” para as mulheres, que permite ao servidor que 
ingressou no serviço público até 16 de dezembro de 1998, desde 
que tenha, ao menos 25 anos de serviço público, se aposentar 
antes da idade mínima exigida – 60 anos para os homens e 55 
anos para as mulheres. 

O servidor que contar mais de 35 anos de contribuição, se 
homem, ou mais de 30 anos de contribuição, se mulher, pode 
abater esse tempo excedente na idade mínima.

Desta forma, se a soma do tempo de contribuição com 
idade totalizar 95, no caso do homem, ou 85, no caso da mulher, 
observado o tempo mínimo necessário de 35 ou 30 anos (homem 
ou mulher), o servidor (a) fará jus a aposentadoria integral e 
com paridade. Inclusive extensiva às pensões oriundas destes 
benefícios 

Como cada ano excedente na contribuição pode abater um 
na idade mínima, um servidor do sexo masculino, por exemplo, 
que conta com 37 anos de contribuição pode aposentar-se aos 
58 de idade, pois a soma do tempo de contribuição com a idade 
totaliza 95. 
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Regra do art. 3º da EC 
nº 47/05: 

Os servidores que ingressaram no 
serviço público até 16/12/1998 poderão 

aposentar-se, desde que cumpridos os 
seguintes requisitos (além de optar pelas regras 
dos art. 2º e 6º da EC 41/03 e do art. 40 da CF): 

- 35/30 anos de contribuição 

- 25 anos de efetivo exercício no serviço público 

- 15 anos de carreira 

- 5 anos no cargo em que se der a aposentadoria 

Para cada ano de contribuição que exceder ao limite de 
35/30 anos, será diminuído um ano do limite de idade do 

art.40 da CF (60/55 anos) 

Proventos integrais e paridade, extensivo à pensão

Ressalte-se que, de todas as regras 
estabelecidas esta é, ainda, a que 

de menor prejuízo traz ao 
servidor.

estabelecidas esta é, ainda, a que 
de menor prejuízo traz ao 
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Aposentadorias especiais

No tocante às aposentadorias especiais, a Emenda 
Constitucional 47 estabeleceu outros casos de 
aposentadorias a receber tratamento especial - além dos 
professores da educação infantil, do ensino fundamental e 
médio - nas atividades de riscos e para as atividades sob 
condições especiais. 

Para tanto, estão no Congresso os PLP 554 e 555, com vistas 
às regulamentações.

I – Critérios para a concessão

- servidores amparados por decisão  proferida em Mandado 
de Injunção individual ou coletivo.

- servidores que exerceram atividades no serviço público 
federal em condições especiais que prejudiquem a saúde ou 
a integridade física, exposto a agentes nocivos químicos, 
físicos, biológicos ou associação de agentes, pelo período 
de 25 anos de trabalho permanente, não ocasional nem 
intermitente, devendo apresentar os formulários previstos 
na legislação para o trabalhador do Regime Geral.

II – Cálculo

- O provento decorrente da aposentadoria especial 

Entretanto, em  decorrência de Mandados 
de Injunção foi expedida a Orientação Normativa 

MPOG/SRH nº 10, de 05.06.2010, publicada no DOU de 08.11.2010, 
que estabelece procedimentos relativos à concessão de 

aposentadoria especial para os servidores públicos.
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será calculado conforme estabelece a Lei nº 10.887, de 
18.06.2004, ou seja, pela média aritmética simples das 
maiores remunerações utilizadas como base para as 
contribuições do servidor aos regimes de previdência a que 
esteve vinculado, atualizadas pelo INPC, correspondentes 
a 80% ( oitenta por cento) de todo o período contributivo 
desde a competência de julho de 1994 ou desde o início da 
contribuição, se posterior àquela competência, até o mês 
da concessão da aposentadoria.

III – Reajuste

- O servidor aposentado com fundamento na aposentadoria 
especial na forma definida pela Orientação Normativa 
permanecerá vinculado ao Plano de Seguridade Social e 
não fará jus à paridade constitucional e nem as vantagens 
específicas da carreira que integra e só receberá os reajustes 
concedidos pelo Regime Geral de Previdência Social.

IV – Conversão de tempo especial em tempo  comum

- O tempo de serviço exercido em condições especiais será 
convertido em tempo comum, utilizando-se os fatores de 
conversão previsto na legislação previdenciária, ou seja, 1,20 
para mulher e 1,40 para homem.

- Esse tempo poderá ser utilizado para a percepção do abono 
de permanência, desde que atendidas as condições para a 
sua obtenção.

V – Revisão

- O tempo de serviço especial convertido em tempo comum 
poderá ser utilizado para revisão de abono de permanência 
e de aposentadoria já concedidos, quando preenchidos os 
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requisitos para tal finalidade.

VI – Da  solicitação e dos documentos

- Para obter a aposentadoria especial ou a conversão de 
tempo especial em comum, o servidor deverá procurar 
sua unidade de Recursos Humanos e iniciar o processo 
administrativo  apresentando seus documentos pessoais e o 
Perfil Profissiográfico Previdenciário devidamente preenchido.



Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos - Principais Regras

38



Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos - Principais Regras

39

Legislação

a) Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998

b) Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003

c) Lei nº 10.887, de 18/06/2004

d) Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005

e) Orientação Normativa SRH/MPOG nº 8, de 05/11/2010 
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 Modifica o sistema de previdência social, estabelece normas de transição 
e dá outras providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do  § 
3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional:

Art. 1º - A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º - ..........................................................................................

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 
renda nos termos da lei;

......................................................................................................

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 
de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

..........................................................................”

“Art. 37 - ........................................................................................

§ 10 - É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em 
lei de livre nomeação e exoneração.”

“Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 
é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 
artigo.

§ 1º - Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata 
este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos 
valores fixados na forma do  § 3º:

A) EMENDA CONSTITUCIONAL º 20, DE 15/12/1998
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I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição;

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de 
efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se 
dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 
cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 
cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para 
a concessão da pensão.

§ 3º - Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 
calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que 
se der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da 
remuneração.

§ 4º - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este 
artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos 
em lei complementar.

§ 5º - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos 
em cinco anos, em relação ao disposto no  § 1º, III, “a”, para o professor que 
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

§ 6º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis 
na forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma 
aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo.
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§ 7º - Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, 
que será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos 
proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu falecimento, 
observado o disposto no  § 3º.

§ 8º - Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria 
e as pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 
da pensão, na forma da lei.

§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado 
para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito 
de disponibilidade.

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo 
de contribuição fictício.

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos 
de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou 
empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição 
para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição 
de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 
desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, e de cargo eletivo.

§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos 
servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os 
requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social.

§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo 
temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência 
social.

§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 
instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 
servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 
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aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 
artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201.

§ 15 - Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre 
as normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus 
respectivos servidores titulares de cargo efetivo.

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos  §§ 
14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público 
até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar.”

“Art. 42 - .................................................................................

§ 1º - Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14,  § 
8º; do art. 40,  § 9º; e do art. 142,  §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica 
dispor sobre as matérias do art. 142,  § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 
oficiais conferidas pelos respectivos governadores.

§ 2º - Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a 
seus pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40,   §§ 7º e 8º.”

“Art. 73 - .......................................................................................

§ 3º - Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas 
garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à 
aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40.

..........................................................................”

“Art. 93 - .....................................................................................

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes 
observarão o disposto no art. 40;

..........................................................................”
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“Art. 100 - ..................................................................................

§ 3º - O disposto no “caput” deste artigo, relativamente à expedição de 
precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei 
como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva 
fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado.”

“Art. 114 - ......................................................................................

§ 3º - Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as 
contribuições sociais previstas no art. 195, I, “a”, e II, e seus acréscimos legais, 
decorrentes das sentenças que proferir.”

“Art. 142 - ....................................................................................

§ 3º - ...................................................................................

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40,  §§ 
7º e 8º;

..........................................................................”

“Art. 167 - .......................................................................................

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que 
trata o art. 195, I, “a”, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento 
de benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.

..........................................................................”

“Art. 194 - ...........................................................

Parágrafo único - ...........................................................................

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante 
gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, 
dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados.”

“Art. 195 - ...........................................................

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma 
da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 
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sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro;

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201;

...........................................................................

§ 8º - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em 
regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para 
a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.

§ 9º - As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 
alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica 
ou da utilização intensiva de mão-de-obra.

§ 10 - A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 
único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a 
respectiva contrapartida de recursos.

§ 11 - É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições 
sociais de que tratam os incisos I, “a”, e II deste artigo, para débitos em montante 
superior ao fixado em lei complementar.”

“Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime 
geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados 
de baixa renda;
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 
companheiro e dependentes, observado o disposto no  § 2º.

§ 1º - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.

§ 2º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 
rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 
mínimo.

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 
benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 
em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.

§ 5º - É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na 
qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio 
de previdência.

§ 6º - A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base 
o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.

§ 7º - É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, 
nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, 
se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de 
ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

§ 8º - Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 
reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental e médio.

§ 9º - Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca 
do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, 
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rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 
compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.

§ 10 - Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 
atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo 
setor privado.

§ 11 - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 
conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

“Art. 202 - O regime de previdência privada, de caráter complementar e 
organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência 
social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o 
benefício contratado, e regulado por lei complementar.

§ 1º - A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante 
de planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às 
informações relativas à gestão de seus respectivos planos.

§ 2º - As contribuições do empregador, os benefícios e as condições 
contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das 
entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos 
participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram 
a remuneração dos participantes, nos termos da lei.

§ 3º - É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, 
salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua 
contribuição normal poderá exceder a do segurado.

§ 4º - Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades 
de economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, e suas 
respectivas entidades fechadas de previdência privada.

§ 5º - A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, 
no que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de 
prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas 
de previdência privada.
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§ 6º - A lei complementar a que se refere o  § 4º deste artigo estabelecerá 
os requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades 
fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes 
nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de 
discussão e deliberação.”

Art. 2º - A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é 
acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 248 - Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável 
pelo regime geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro 
Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os benefícios 
concedidos por esse regime observarão os limites fixados no art. 37, XI.

Art. 249 - Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de 
proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores 
e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir fundos 
integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos 
e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e 
administração desses fundos.

Art. 250 - Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos 
benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos 
recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por 
bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a 
natureza e administração desse fundo.”

Art. 3º - É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer 
tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de previdência 
social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta 
Emenda, tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, 
com base nos critérios da legislação então vigente.

§ 1º - O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as 
exigências para aposentadoria integral e que opte por permanecer em 
atividade fará jus à isenção da contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria contidas no art. 40,  § 1º, III, “a”, da Constituição 
Federal.

§ 2º - Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores 
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públicos referidos no “caput”, em termos integrais ou proporcionais ao tempo 
de serviço já exercido até a data de publicação desta Emenda, bem como as 
pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a legislação 
em vigor à época em que foram atendidas as prescrições nela estabelecidas 
para a concessão destes benefícios ou nas condições da legislação vigente.

§ 3º - São mantidos todos os direitos e garantias assegurados nas 
disposições constitucionais vigentes à data de publicação desta Emenda 
aos servidores e militares, inativos e pensionistas, aos anistiados e aos ex-
combatentes, assim como àqueles que já cumpriram, até aquela data, os 
requisitos para usufruírem tais direitos, observado o disposto no art. 37, XI, da 
Constituição Federal.

Art. 4º - Observado o disposto no art. 40,  § 10, da Constituição Federal, 
o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de 
aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como 
tempo de contribuição.

Art. 5º - O disposto no art. 202,  § 3º, da Constituição Federal, quanto à 
exigência de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição 
do segurado, terá vigência no prazo de dois anos a partir da publicação desta 
Emenda, ou, caso ocorra antes, na data de publicação da lei complementar a 
que se refere o  § 4º do mesmo artigo.

Art. 6º - As entidades fechadas de previdência privada patrocinadas por 
entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia 
mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a contar da publicação desta 
Emenda, seus planos de benefícios e serviços, de modo a ajustá-los 
atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e 
os de suas respectivas patrocinadoras responsáveis civil e criminalmente pelo 
descumprimento do disposto neste artigo.

Art. 7º - Os projetos das leis complementares previstas no art. 202 da 
Constituição Federal deverão ser apresentados ao Congresso Nacional no 
prazo máximo de noventa dias após a publicação desta Emenda.

Art. 8º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado 
o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas, é 
assegurado o direito à aposentadoria voluntária com proventos calculados 
de acordo com o art. 40,  § 3º, da Constituição Federal, àquele que tenha 
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública, direta, 
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autárquica e fundacional, até a data de publicação desta Emenda, quando o 
servidor, cumulativamente: 

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos 
de idade, se mulher;

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a 
aposentadoria;

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do 
tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite 
de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O servidor de que trata este artigo, desde que atendido o disposto 
em seus incisos I e II, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode 
aposentar-se com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, quando 
atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento 
do tempo que, na data da publicação desta Emenda,      faltaria para atingir o 
limite de tempo constante da alínea anterior;

II - os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a 
setenta por cento do valor máximo que o servidor poderia obter de acordo 
com o “caput”, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que 
supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º - Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de 
Tribunal de Contas o disposto neste artigo.

§ 3º - Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, o magistrado ou 
o membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá 
o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o 
acréscimo de dezessete por cento.



Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos - Principais Regras

52

§ 4º - O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data da 
publicação desta Emenda, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo 
de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no “caput”, 
terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com 
o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, 
desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério.

§ 5º - O servidor de que trata este artigo, que, após completar as exigências 
para aposentadoria estabelecidas no “caput”, permanecer em atividade, fará 
jus à isenção da contribuição previdenciária até completar as exigências 
para aposentadoria contidas no art. 40,  § 1º, III, “a”, da Constituição Federal. 
(Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003)

Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o 
direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o 
regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria 
ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até 
a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos 
seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito 
anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do 
tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite 
de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto 
no inciso I do “caput”, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode 
aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando 
atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e



Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos - Principais Regras

53

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento 
do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o 
limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por 
cento do valor da aposentadoria a que se refere o “caput”, acrescido de cinco 
por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso 
anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha 
exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do 
disposto no “caput”, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta 
Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de 
vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com 
tempo de efetivo exercício de atividade de magistério.

Art. 10 - O regime de previdência complementar de que trata o art. 40,  
§§ 14, 15 e 16, da Constituição Federal, somente poderá ser instituído após a 
publicação da lei complementar prevista no  § 15 do mesmo artigo. (Revogado 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003)

Art. 11 - A vedação prevista no art. 37,  § 10, da Constituição Federal, não se 
aplica aos membros de poder e aos inativos, servidores e militares, que, até a 
publicação desta Emenda, tenham ingressado novamente no serviço público 
por concurso público de provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas 
previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais 
de uma aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere o art. 40 da 
Constituição Federal, aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que 
trata o  § 11 deste mesmo artigo.

Art. 12 - Até que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre as 
contribuições de que trata o art. 195 da Constituição Federal, são exigíveis as 
estabelecidas em lei, destinadas ao custeio da seguridade social e dos diversos 
regimes previdenciários.

Art. 13 - Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-
reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios 
serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou 
inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, 
serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime 
geral de previdência social.
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Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em 
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação 
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, 
seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 
regime geral de previdência social.

Art. 15 - Até que a lei complementar a que se refere o art. 201,   § 1º, da 
Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 
57 e 58 da Lei nº 8213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da 
publicação desta Emenda.

Art. 16 - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 17 - Revoga-se o inciso II do  § 2º do art. 153 da Constituição Federal.

Brasília, 15 de dezembro de 1998
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 Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 da Constituição Federal, 
revoga o inciso IX do § 3 do art. 142 da Constituição Federal e dispositivos 
da Emenda Constitucional nº  20, de 15 de dezembro de 1998, e dá outras 
providências.

 As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos 
termos do § 3 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 37. .........................................

.........................................

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos 
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes 
políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como li-mite, nos Municípios, o 
subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal 
do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados 
Es-taduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o sub-sídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 
e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tri-bunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este 
limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores 
Públicos;

.........................................” (NR)

“Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 
é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e 

B) EMENDA CONSTITUCIONAL º 41, DE 19/12/2003
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inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata 
este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos 
valores fixados na forma dos §§ 3º e 17:

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;

...........................................................

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 
concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para 
as contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam este 
artigo e o art. 201, na forma da lei.

...........................................................

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que 
será igual:

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a 
este limite, caso aposentado à data do óbito; ou

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em 
que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de 
setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em atividade na 
data do óbito. 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 
caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.

...........................................................

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será 
instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado 
o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, por intermédio de 
entidades fechadas de previdência complementar, de natureza pública, que 
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oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na 
modalidade de contribuição definida.

...........................................................

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do 
benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e 
pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido para os servidores 
titulares de cargos efetivos.

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as 
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que 
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência 
social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade 
gestora do respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no 
art. 142, § 3º, X.” (NR)

“Art. 42. .....................................................................

...................................................................................................

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente 
estatal.” (NR)

“Art. 48. .....................................................................

...................................................................................................

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I.” (NR)

“Art. 96. .....................................................................

..…….........................................................................................
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II - ..............................................................................

...................................................................................................

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços 
auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do 
subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde 
houver;

........................................................................................” (NR)

“Art. 149. ...................................................................

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 
cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime 
previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da 
contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União.

........................................................................................” (NR)

“Art. 201. ...................................................................

...................................................................................................

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 
trabalhadores de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor 
igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de contribuição.” 
(NR)

Art. 2º Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 
15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria 
voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da 
Constituição Federal, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo 
efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data 
de publicação daquela Emenda, quando o servidor, cumulativamente:

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos 
de idade, se mulher;

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 
aposentadoria;

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
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a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento 
do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o 
limite de tempo constante da alínea a deste inciso.

§ 1 º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para 
aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade 
reduzidos para cada ano antecipado em relação aos limites de idade 
estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, a, e § 5º da Constituição Federal, na seguinte 
proporção:

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as 
exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005;

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para 
aposentadoria na forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006.

§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de 
Tribunal de Contas o disposto neste artigo.

§ 3º Na aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o magistrado ou o 
membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o 
tempo de serviço exercido até a data de publicação da Emenda Constitucional 
nº 20, de 15 de dezembro de 1998, contado com acréscimo de dezessete por 
cento, observado o disposto no § 1º deste artigo.

§ 4º O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data de 
publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 
tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte 
por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço 
exercido até a publicação daquela Emenda contado com o acréscimo de 
dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que 
se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas funções de 
magistério, observado o disposto no § 1º.

§ 5º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as 
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, e que opte 
por permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente 
ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para 
aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.
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§ 6º Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-se o 
disposto no art. 40, § 8º, da Constituição Federal.

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria 
aos servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até 
a data de publicação desta Emenda, tenham cumprido todos os requisitos 
para obtenção desses benefícios, com base nos critérios da legislação então 
vigente.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em 
atividade tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e 
que conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou 
trinta anos de contribuição, se homem, fará jus a um abono de permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da 
Constituição Federal.

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores 
públicos referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo 
de contribuição já exercido até a data de publicação desta Emenda, bem como 
as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a legislação 
em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos 
para a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.

Art. 4º Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 
em gozo de benefícios na data de publicação desta Emenda, bem como 
os alcançados pelo disposto no seu art. 3º, contribuirão para o custeio do 
regime de que trata o art. 40 da Constituição Federal com percentual igual ao 
estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. 

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput 
incidirá apenas sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere: 

I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição 
Federal, para os servidores inativos e os pensionistas dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;

II - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição 
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Federal, para os servidores inativos e os pensionistas da União.

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado 
em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de 
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter 
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos 
benefícios do regime geral de previdência social.

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 
estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas 
pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado 
no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-
se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração 
do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, 
quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas 
no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, 
as seguintes condições:

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, 
se mulher;

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
contribuição, se mulher;

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e 

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que 
se der a aposentadoria.

Parágrafo único. Os proventos das aposentadorias concedidas conforme 
este artigo serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, na forma da lei, 
observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal.   (Revogado pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, 
os proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo 
efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em 
fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os proventos de 
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aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo 
art. 3º desta Emenda, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 
da pensão, na forma da lei.

Art. 8º Até que seja fixado o valor do subsídio de que trata o art. 37, XI, da 
Constituição Federal, será considerado, para os fins do limite fixado naquele 
inciso, o valor da maior remuneração atribuída por lei na data de publicação 
desta Emenda a Ministro do Supremo Tribunal Federal, a título de vencimento, 
de representação mensal e da parcela recebida em razão de tempo de serviço, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados 
e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder 
Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado 
a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento da maior remuneração 
mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal a que se refere este artigo, no 
âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos.

Art. 9º Aplica-se o disposto no art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias aos vencimentos, remunerações e subsídios dos ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo 
e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens 
pessoais ou de qualquer outra natureza.

Art. 10. Revogam-se o inciso IX do § 3º do art. 142 da Constituição Federal, 
bem como os arts. 8º e 10 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 
de 1998.

Art. 11. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, em 19 de dezembro de 2003.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares 
de cargo efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 
3o do art. 40 da Constituição Federal e no art. 2o da Emenda Constitucional no 
41, de 19 de dezembro de 2003, será considerada a média aritmética simples 
das maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do 
servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes 
a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a competência 
julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela 
competência.

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos 
terão os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral 
do índice fixado para a atualização dos salários-de-contribuição considerados 
no cálculo dos benefícios do regime geral de previdência social.

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no 
cargo efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha 
havido contribuição para regime próprio. 

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que 
trata este artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos 
órgãos e entidades gestoras dos regimes de previdência aos quais o servidor 
esteve vinculado ou por outro documento público, na forma do regulamento. 

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo 
da aposentadoria, atualizadas na forma do § 1o deste artigo, não poderão ser:

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos 
meses em que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência 
social.

§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por 
ocasião de sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-

C) Lei º 10.887, de 18/06/2004
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mínimo nem exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo 
em que se deu a aposentadoria.

Art. 2º Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos 
aposentados de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, falecidos a 
partir da data de publicação desta Lei, será concedido o benefício de pensão 
por morte, que será igual:

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior 
à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela 
excedente a este limite; ou

II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data 
anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social, acrescida de 70% (setenta por cento) da 
parcela excedente a este limite, se o falecimento ocorrer quando o servidor 
ainda estiver em atividade. 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no art. 40, 
§ 2º, da Constituição Federal.

Art. 3º Para os fins do disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição 
Federal, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 
sistema integrado de dados relativos às remunerações, proventos e pensões 
pagos aos respectivos servidores e militares, ativos e inativos, e pensionistas, 
na forma do regulamento. 

Art. 4º A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos 
Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção 
do respectivo regime próprio de previdência social, será de 11% (onze por 
cento), incidente sobre a totalidade da base de contribuição. (Vide Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005)

§ 1º Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, 
acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os 
adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:

I - as diárias para viagens;

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
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III - a indenização de transporte;

IV - o salário-família;

V - o auxílio-alimentação;

VI - o auxílio-creche; 

VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho; 

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em 
comissão ou de função de confiança; e

IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 
Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional no 41, de 
19 de dezembro de 2003.

§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão na 
base de contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência 
de local de trabalho, do exercício de cargo em comissão ou de função de 
confiança, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento 
no art. 40 da Constituição Federal e art. 2º da Emenda Constitucional no 41, 
de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação 
estabelecida no § 2º do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 5º Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da 
União, incluídas suas autarquias e fundações, contribuirão com 11% (onze por 
cento), incidentes sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadorias 
e pensões concedidas de acordo com os critérios estabelecidos no art. 40 da 
Constituição Federal e nos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional no 41, de 
19 de dezembro de 2003, que supere o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social. (Vide Emenda Constitucional 
nº 47, de 2005)

Art. 6º Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da 
União, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo desses benefícios na 
data de publicação da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro 
de 2003, contribuirão com 11% (onze por cento), incidentes sobre a parcela 
dos proventos de aposentadorias e pensões que supere 60% (sessenta por 
cento) do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social. (Vide Emenda Constitucional nº 47, de 2005)
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Parágrafo único. A contribuição de que trata o caput deste artigo incidirá 
sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas aos servidores e 
seus dependentes que tenham cumprido todos os requisitos para obtenção 
desses benefícios com base nos critérios da legislação vigente até 31 de 
dezembro de 2003.

Art. 7º O servidor ocupante de cargo efetivo que tenha completado as 
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas na alínea a do inciso III 
do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou no § 1º do art. 
3º da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e que opte 
por permanecer em atividade fará jus a abono de permanência equivalente 
ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências 
para aposentadoria compulsória contidas no inciso II do § 1º do art. 40 da 
Constituição Federal.

Art. 8º A contribuição da União, de suas autarquias e fundações para o 
custeio do regime de previdência, de que trata o art. 40 da Constituição 
Federal, será o dobro da contribuição do servidor ativo, devendo o produto de 
sua arrecadação ser contabilizado em conta específica.

Parágrafo único. A União é responsável pela cobertura de eventuais 
insuficiências financeiras do regime decorrentes do pagamento de benefícios 
previdenciários.

Art. 9º A unidade gestora do regime próprio de previdência dos servidores, 
prevista no art. 40, § 20, da Constituição Federal: 

I - contará com colegiado, com participação paritária de representantes e 
de servidores dos Poderes da União, cabendo-lhes acompanhar e fiscalizar sua 
administração, na forma do regulamento;

II - procederá, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, a recenseamento 
previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do respectivo 
regime;

III - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de 
transmissão de dados, informações atualizadas sobre as receitas e despesas do 
respectivo regime, bem como os critérios e parâmetros adotados para garantir 
o seu equilíbrio financeiro e atuarial.

Art. 10. A Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, com a redação dada 
pela Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar 
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com as seguintes alterações:

“Art. 1º ......................................................................

......................................................................

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, 
de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de 
função de confiança ou de cargo em comissão, exceto quando tais parcelas 
integrarem a remuneração de contribuição do servidor que se aposentar 
com fundamento no art. 40 da Constituição Federal, respeitado, em qualquer 
hipótese, o limite previsto no § 2º do citado artigo;

XI - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, 
do abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 
Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional no 41, de 
19 de dezembro de 2003.

......................................................................” (NR)

“Art. 2º A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, aos regimes próprios de 
previdência social a que estejam vinculados seus servidores não poderá ser 
inferior ao valor da contribuição do servidor ativo, nem superior ao dobro 
desta contribuição.

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis 
pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do respectivo regime 
próprio, decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários. 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, 
até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo 
financeiro e orçamentário da receita e despesa previdenciárias acumuladas no 
exercício financeiro em curso. 

§ 3º (revogado)

§ 4º (revogado)

§ 5º (revogado)

§ 6º (revogado)
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§ 7º (revogado)” (NR)

“Art. 3º As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios para os respectivos regimes próprios de 
previdência social não serão inferiores às dos servidores titulares de cargos 
efetivos da União, devendo ainda ser observadas, no caso das contribuições 
sobre os proventos dos inativos e sobre as pensões, as mesmas alíquotas 
aplicadas às remunerações dos servidores em atividade do respectivo ente 
estatal.” (NR)

Art. 11. A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 12. ......................................................................

I - ......................................................................

......................................................................

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde 
que não vinculado a regime próprio de previdência social;

......................................................................” (NR)

“Art. 69. ......................................................................

......................................................................

§ 4º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da 
Previdência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS procederão, no 
mínimo a cada 5 (cinco) anos, ao recenseamento previdenciário, abrangendo 
todos os aposentados e pensionistas do regime geral de previdência social.” 
(NR)

“Art. 80. ......................................................................

......................................................................

VII - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de 
transmissão de dados, informações atualizadas sobre as receitas e despesas 
do regime geral de previdência social, bem como os critérios e parâmetros 
adotados para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do regime.” (NR)

Art. 12. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 
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seguintes alterações:

“Art. 11. ......................................................................

I - ......................................................................

......................................................................

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde 
que não vinculado a regime próprio de previdência social;

......................................................................” (NR)

“Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor 
do benefício serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.” 

Art. 13. O art. 11 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. As deduções relativas às contribuições para entidades de 
previdência privada, a que se refere a alínea e do inciso II do art. 8º da Lei 
no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e às contribuições para o Fundo de 
Aposentadoria Programada Individual - Fapi, a que se refere a Lei no 9.477, de 24 
de julho de 1997, cujo ônus seja da própria pessoa física, ficam condicionadas 
ao recolhimento, também, de contribuições para o regime geral de previdência 
social ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência social dos 
servidores titulares de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios, observada a contribuição mínima, e limitadas a 12% (doze 
por cento) do total dos rendimentos computados na determinação da base de 
cálculo do imposto devido na declaração de rendimentos.

§ 1º Aos resgates efetuados pelos quotistas de Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - Fapi aplicam-se, também, as normas de incidência do 
imposto de renda de que trata o art. 33 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995.

§ 2º Na determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição 
social sobre o lucro líquido, o valor das despesas com contribuições para a 
previdência privada, a que se refere o inciso V do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, e para os Fundos de Aposentadoria Programada Individual 
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- Fapi, a que se refere a Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja 
da pessoa jurídica, não poderá exceder, em cada período de apuração, a 20% 
(vinte por cento) do total dos salários dos empregados e da remuneração dos 
dirigentes da empresa, vinculados ao referido plano.

§ 3º O somatório das contribuições que exceder o valor a que se refere 
o § 2o deste artigo deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de 
determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre 
o lucro líquido.

§ 4º O disposto neste artigo não elide a observância das normas do art. 7º 
da Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997.

§ 5º Excetuam-se da condição de que trata o caput deste artigo os 
beneficiários de aposentadoria ou pensão concedidas por regime próprio de 
previdência ou pelo regime geral de previdência social.” (NR)

Art. 14. O art. 12 da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 12. Para fins de compensação financeira entre o regime geral de 
previdência social e os regimes próprios de previdência social dos servidores 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os regimes 
instituidores apresentarão aos regimes de origem até o mês de maio de 2007 
os dados relativos aos benefícios em manutenção em 5 de maio de 1999 
concedidos a partir da promulgação da Constituição Federal.” (NR)

Art. 15. Os proventos de aposentadoria e as pensões de que tratam os arts. 
1º e 2º desta Lei serão reajustados na mesma data em que se der o reajuste dos 
benefícios do regime geral de previdência social.

Art. 15.  Os proventos de aposentadoria e as pensões de que tratam os §§ 
3º e 4º do art. 40 da Constituição Federal e art. 2º da Emenda Constitucional 
no 41, de 29 de dezembro de 200, nos termos dos arts. 1º e 2º desta Lei, serão 
atualizados, a partir de janeiro de 2008, nas mesmas datas e índices utilizados 
para fins dos reajustes dos benefícios do regime geral de previdência social. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008).

Art. 15.  Os proventos de aposentadoria e as pensões de que tratam os 
arts. 1o e 2o desta Lei serão reajustados, a partir de janeiro de 2008, na mesma 
data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do regime geral de 
previdência social, ressalvados os beneficiados pela garantia de paridade de 
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revisão de proventos de aposentadoria e pensões de acordo com a legislação 
vigente. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008

Art. 16. As contribuições a que se referem os arts. 4º, 5º e 6º desta Lei serão 
exigíveis a partir de 20 de maio de 2004. 

§ 1º Decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, os servidores 
abrangidos pela isenção de contribuição referida no § 1º do art. 3º e no § 5º do 
art. 8º da Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998, passarão 
a recolher contribuição previdenciária correspondente, fazendo jus ao abono 
a que se refere o art. 7o desta Lei.

§ 2º A contribuição de que trata o art. 1º da Lei nº 9.783, de 28 de janeiro 
de 1999, fica mantida até o início do recolhimento da contribuição a que se 
refere o caput deste artigo, para os servidores ativos.

Art. 16-A.  A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - 
PSS, decorrente de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda 
que decorrente de homologação de acordo, será retida na fonte, no momento 
do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal, pela instituição 
financeira responsável pelo pagamento, por intermédio da quitação da guia 
de recolhimento, remetida pelo setor de precatórios do Tribunal respectivo. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008)

Parágrafo único.  O Tribunal respectivo, quando da remessa dos valores 
do precatório ou requisição de pequeno valor, emitirá guia de recolhimento 
devidamente preenchida, que será remetida à instituição financeira juntamente 
com o comprovante da transferência do numerário objeto da condenação. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008)

Art. 16-A.  A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público – 
PSS, decorrente de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda 
que decorrente de homologação de acordo, será retida na fonte, no momento 
do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal, pela instituição 
financeira responsável pelo pagamento, por intermédio da quitação da guia 
de recolhimento, remetida pelo setor de precatórios do Tribunal respectivo. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

Parágrafo único.  O Tribunal respectivo, por ocasião da remessa dos valores 
do precatório ou requisição de pequeno valor, emitirá guia de recolhimento 
devidamente preenchida, que será remetida à instituição financeira juntamente 
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com o comprovante da transferência do numerário objeto da condenação. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Ficam revogados os §§ 3º, 4º, 5º, 6º e 7º do art. 2º, o art. 2º-A e o art. 
4º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, o art. 8º da Medida Provisória 
nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte em que dá nova redação ao 
inciso X do art. 1º, ao art. 2o e ao art. 2º-A da Lei no 9.717, de 27 de novembro 
de 1998, e a Lei nº 9.783, de 28 de janeiro de 1999.

Brasília, 18 de junho de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

Amir Lando

 Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.6.2004
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 Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal, para dispor sobre 
a previdência social, e dá outras providências.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 37. ...................................................................................

...........................................................................................................

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de 
que trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório 
previstas em lei.

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às 
respectivas Constituições e Lei Or gânica, como limite único, o subsídio mensal 
dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 
subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.” (NR)

“Art. 40. ...................................................................................

...........................................................................................................

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este 
artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, os casos de 
servidores:

I portadores de deficiência;

II que exerçam atividades de risco;

III cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que 

d) EMENDA CONSTITUCIONAL º 47, DE 05/07/2005
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prejudiquem a saúde ou a integridade física.

...........................................................................................................

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 
parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do 
limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201 desta Constituição, quando o beneficiário, na 
forma da lei, for portador de doença incapacitante.” (NR)

“Art. 195. .................................................................................

...........................................................................................................

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo 
poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 
econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou 
da condição estrutural do mercado de trabalho.

...............................................................................................” (NR)

“Art. 201. .................................................................................

..........................................................................................................

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados 
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.

...........................................................................................................

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 
atender a trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se 
dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, 
desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a 
benefícios de valor igual a um salário-mínimo.

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 
deste artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais 
segurados do regime geral de previdência social.” (NR)
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Art. 2º Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos 
que se aposentarem na forma do caput do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 2003, o disposto no art. 7º da mesma Emenda.

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 
estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas 
pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias 
e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro 
de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, 
cumulativamente, as seguintes condições:

I trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
contribuição, se mulher;

II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de 
carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;

III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 
40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, de um ano de idade para 
cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput 
deste artigo.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias 
concedidas com base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003, observando-se igual critério de revisão às 
pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se 
aposentado em conformidade com este artigo.

Art. 4º Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 
da Constituição Federal, não será computada, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput do mesmo artigo, qualquer 
parcela de caráter indenizatório, assim definida pela legislação em vigor na 
data de publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.

Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003.

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.

Brasília, em 5 de julho de 2005
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E) ORIENTAÇÃO NORMATIVA SRH/MPOG º8, DE 05/11/2010

DOU 08.11.2010

Estabelece orientação aos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil 
da Administração Pública Federal, acerca da concessão e do pagamento do 
benefício de aposentadoria, de que trata o art. 40 da Constituição Federal 
de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998, pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, e pela Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso I do art. 35 do Anexo I do Decreto nº 7.063, de 13 de janeiro de 
2010, e tendo em vista o disposto no art. 40 da Constituição Federal de 1988, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 
de 1998, publicada no D.O.U. de 16 de dezembro de 1998, pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no D.O.U. de 31 
de dezembro de 2003, bem como o disposto na Emenda Constitucional nº 47, 
de 5 de julho de 2005, publicada no D.O.U. de 6 de julho de 2005 e na Medida 
Provisória nº 167, de 19 de fevereiro de 2004, convertida na Lei nº 10.887, de 
18 de junho de 2004, resolve:

Art. 1º A presente Orientação Normativa tem por objetivo uniformizar 
procedimentos no âmbito dos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil - 
SIPEC, acerca da concessão e do pagamento das aposentadorias dos servidores 
da Administração Pública Federal direta, suas autarquias e fundações.

DA REGRA GERAL PARA APOSENTADORIA

Art. 2º Os servidores abrangidos pelo art. 40 da Constituição Federal, com 
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003, serão aposentados:

I - por invalidez permanente para o exercício do cargo público, quando 
declarado por meio de laudo da perícia oficial em saúde, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição;

II - por invalidez permanente para o exercício do cargo público, quando 
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declarado por meio de laudo da perícia oficial em saúde, com proventos 
integrais, calculados na forma do art. 4º desta Orientação Normativa, se 
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, na forma do § 1º do art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990;

III - compulsoriamente, com vigência a partir do dia imediato àquele em 
que completarem setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição;

IV - voluntariamente, por idade e tempo de contribuição, desde que 
preencham, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a)tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios;

b)tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo efetivo em 
que se der a aposentadoria; e 

c)sessenta anos de idade e trinta e cinco anos de tempo de contribuição, 
se homem, e cinquenta e cinco anos de idade e trinta anos de tempo de 
contribuição, se mulher.

V - voluntariamente por idade, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, desde que preencham, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

a)tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios;

b)tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se 
der a aposentadoria;

c)sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 
mulher.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL DOS PROFESSORES

Art. 3º Será concedida aposentadoria especial ao professor, desde 
que comprove tempo de efetivo exercício exclusivamente nas funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, e desde 
que preencha os seguintes requisitos:
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I - tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício na Administração Pública 
Federal direta, suas autarquias e fundações, empresa pública ou sociedade de 
economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo efetivo em 
que se der a aposentadoria; e

III - cinquenta e cinco anos de idade e trinta anos de tempo de contribuição, 
se homem, e cinquenta anos de idade e vinte e cinco anos de tempo de 
contribuição, se mulher.

Parágrafo único. São consideradas funções de magistério aquelas exercidas 
por professor no desempenho de atividades educativas, em estabelecimento de 
educação básica, constituída pela educação infantil, pelo ensino fundamental 
e pelo ensino médio, em seus diversos níveis e modalidades, incluídos, além do 
exercício de docência, os de direção de unidade escolar e os de coordenação 
e assessoramento pedagógico, conforme critérios e definições estabelecidos 
em normas próprias de cada ente federativo.

DAS REGRAS DE CÁLCULO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 4º Para o cálculo das aposentadorias constantes dos arts. 2º e 3º, 
ocorridas a partir de 20 de fevereiro de 2004, considerar-seá a média aritmética 
simples das maiores remunerações ou subsídios, utilizados como base as 
contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, 
correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo 
desde a competência julho de 1994, ou desde o início da contribuição, se 
posterior àquela competência, devendo ser observados:

I - a fixação do valor do provento inicial do benefício, nas seguintes 
condições:

a) se o valor resultante da média for inferior ao valor do salário mínimo, o 
provento inicial será igual ao valor do salário mínimo; e 

b) se o valor da média for superior à remuneração ou subsídio do cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria, o provento inicial será limitado ao valor 
da remuneração ou do subsídio do cargo efetivo.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, serão utilizados os valores 
das remunerações ou subsídios que constituíram a base de cálculo das 
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contribuições do servidor aos regimes de previdência, independentemente do 
percentual da alíquota estabelecida ou de terem sido referidas contribuições 
destinadas ao custeio de parte dos benefícios previdenciários.

§2º Nas competências a partir de julho de 1994, em que não tenha havido 
contribuição do servidor vinculado a regime próprio, considerar-se-á como 
base de cálculo dos proventos a remuneração ou subsídio do cargo efetivo do 
servidor, inclusive nos períodos em que houve afastamento do cargo, desde 
que o respectivo afastamento seja legalmente considerado como de efetivo 
exercício, observando-se os seguintes parâmetros:

I - até 16.12.1998, todo o tempo de efetivo exercício será considerado 
como tempo de contribuição;

II - de 17.12.1998 a 18.12.2002 (data da Medida Provisória nº 86, de 2002, 
convertida na Lei nº 10.667, de 2003), o tempo será considerado, desde que 
tenha havido a respectiva contribuição a regimes de previdência; e

III - a partir de 19.12.2002 será considerado o tempo de contribuição para 
o Plano de Seguridade Social do Servidor - PSS.

§3º Aplicam-se as disposições do parágrafo anterior ao servidor que foi 
beneficiado pelo instituto da isenção de contribuição previdenciária prevista 
no § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, ou nos casos de não 
haver alíquota válida.

§4º Na determinação do número de competências correspondentes a 
oitenta por cento do período contributivo de que trata o caput, desprezar-se-á 
a parte decimal.

§5º Na hipótese de haver lacunas no período contributivo compreendido 
entre julho de 1994 a 16 de dezembro de 1998, por não vinculação do servidor 
a regime previdenciário, em razão de ausência de prestação de serviço ou de 
contribuição, esse período será desprezado do cálculo de que trata este artigo.

§6º Para fins de cálculo dos proventos de que trata o caput, considera-se 
base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter 
individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas as parcelas previstas no § 
1º do art. 4º da Lei nº 10.887, de 2004.

§7º É facultado ao servidor ocupante de cargo efetivo optar pela inclusão, 
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na base de contribuição a que se refere o parágrafo anterior, de parcelas 
remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho, do exercício 
de cargo em comissão ou de função de confiança, para efeito do cálculo do 
benefício de aposentadoria.

§8º No cálculo de que trata este artigo deverão ser consideradas as 
remunerações pagas retroativamente, por meio de decisão administrativa ou 
judicial, sobre as quais incidiram as alíquotas de contribuição.

I - a atualização dos valores das remunerações e subsídios que serviram 
de base para as contribuições, mês a mês, aplicando-se os índices do Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS;

II - o ajuste dos valores atualizados, de forma que não sejam menores do 
que o valor do salário mínimo vigente à época;

III - no que se refere aos períodos de tempo do RGPS

averbados no Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, os valores 
atualizados deverão ser ajustados de forma que não sejam superiores ao limite 
máximo do salário-de-contribuição do RGPS vigente à época.

Art. 5º Para fins de cálculo do valor inicial dos proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição será utilizada fração cujo numerador será o total 
desse tempo e o denominador o tempo necessário à respectiva aposentadoria 
voluntária com proventos integrais, considerando trinta e cinco anos de tempo 
de contribuição, se homem, e trinta anos de tempo de contribuição, se mulher, 
não se aplicando, nesse caso, a redução da idade e do tempo de contribuição 
de que trata o art. 3º desta Orientação Normativa.

§ 1º O valor resultante da média aritmética deverá ser previamente 
proporcionalizado ao tempo de contribuição, conforme disposto no caput, 
para posterior confrontação com a remuneração do cargo efetivo em que se 
der a aposentadoria.

§ 2º Para fins dos cálculos proporcionais os períodos de tempo utilizados 
serão computados em dias.

DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO PARA A APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

Do art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003
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Art. 6º Ao servidor que tenha ingressado regularmente em cargo público 
na Administração Pública Federal direta, suas autarquias e fundações até 16 
de dezembro de 1998 será facultado aposentar-se voluntariamente, quando 
atender cumulativamente os seguintes requisitos:

I - cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de 
idade, se mulher;

II - cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria, 
e

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a)trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher, e 

b)um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do 
tempo que, em 16 de dezembro de 1998, faltaria para atingir o limite de tempo 
de trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos, se mulher.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para 
aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos reduzidos para cada 
ano antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 2º, inciso 
IV, alínea “c” desta Orientação Normativa, observada a seguinte proporção:

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que tiver completado 
as exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 
2005; ou

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências previstas no 
caput a partir de 1º de janeiro de 2006.

§ 2º O número de anos antecipados para fins de cálculo da redução do § 1º 
deste artigo será verificado no momento da concessão do benefício.

§ 3º Os percentuais de redução previstos nos incisos I e II do §1º deste 
artigo serão aplicados sobre o valor do benefício inicial calculado pela média 
das contribuições, conforme o art. 4º, não podendo exceder o valor da 
remuneração ou subsídio do respectivo servidor no cargo efetivo em que se 
deu a aposentadoria.

§ 4º O docente de qualquer nível de ensino que, até 16 de dezembro de 
1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, tenha 
ingressado regularmente em cargo público efetivo de magistério na União, 
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Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 
e que opte por aposentar-se com fundamento neste artigo, terá o tempo de 
serviço, exercido até a publicação da referida Emenda, acrescido em dezessete 
por cento, se homem, e em vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, 
exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, 
observados os redutores dos incisos I e II do §1º e o §2º deste artigo, e as 
atividades constantes do parágrafo único do art. 3º desta Orientação Normativa.

§ 5º Os proventos de aposentadoria concedidos em conformidade com 
este artigo são reajustados, desde janeiro de 2008, nas mesmas datas e índices 
utilizados para fins de reajustes dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social-RGPS.

Do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003

Art. 7º Ressalvado o direito de opção pelas regras contidas nesta Orientação 
Normativa, o servidor que tenha ingressado no serviço público da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e fundações 
até 31 de dezembro de 2003, data de publicação da Emenda Constitucional nº 
41, de 2003, poderá aposentar-se com proventos integrais, correspondentes 
à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria, na forma da lei, observadas, no caso do professor, as reduções 
de idade e de tempo de contribuição, desde que atendidas, cumulativamente, 
as seguintes condições:

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, 
se mulher;

II - trinta e cinco anos de tempo de contribuição, se homem, e trinta anos 
de tempo de contribuição, se mulher;

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público em cargo, função ou 
emprego público, ainda que descontínuo, na Administração direta, indireta, 
autarquias, ou fundações de qualquer dos entes federativos;

IV - dez anos de carreira; e

V - cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.

Do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005

Art. 8º Ressalvado o direito de opção pelas demais regras de aposentadoria 
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previstas nesta Orientação Normativa, o servidor da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 
que tiver ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998, poderá 
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, 
as seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
contribuição, se mulher;

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público em cargo, 
função ou emprego público, ainda que descontínuo, na Administração direta, 
indireta, autarquias ou fundações de qualquer dos entes federativos;

III - quinze anos de carreira;

IV - cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria; e

V - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites fixados 
no art. 2º, inciso IV, alínea “c” desta Orientação Normativa, de um ano de idade 
para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I 
deste artigo.

Parágrafo único. Na aplicação da regra de que trata o inciso

V deste artigo não se aplica a redução relativa ao professor, prevista no 
inciso III do art. 3º desta Orientação Normativa.

Art. 9º Os proventos das aposentadorias concedidas com fundamento nos 
arts. 7º e 8º desta Orientação Normativa serão calculados com base na totalidade 
da remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observadas as 
legislações que tratam da incorporação de cada vantagem pecuniária.

DA GARANTIA DO DIREITO ADQUIRIDO

Do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003

Art. 10. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos 
servidores públicos que tenham cumprido todos os requisitos para a obtenção 
de aposentadoria, devendo ser observados os seguintes parâmetros:

I - até 16.12.1998, com base art. 40 da Constituição Federal de 1988, em 
sua redação original; e
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II - até 31.12.2003, com base no art. 40 da Constituição Federal de1988, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e no art. 8º da 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998.

§1º Os proventos de aposentadoria a serem concedidos aos servidores 
referidos no caput serão integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição, 
na forma dos incisos I e II, e calculados de acordo com a legislação em vigor 
à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a 
concessão desses benefícios.

§2º Na hipótese de utilização do direito adquirido à aposentadoria com 
proventos proporcionais, considerar-se-á o tempo de contribuição cumprido 
até as datas definidas nos incisos I e II deste artigo, não se admitindo o cômputo 
de tempo de contribuição posterior àquelas datas.

§3º No cálculo do benefício concedido de acordo com a legislação vigente 
à época da aquisição do direito, será tomada como base a remuneração do 
servidor no cargo efetivo no momento da concessão da aposentadoria.

DOS REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA

Art. 11. Os proventos concedidos na forma dos arts. 2º, 3º e 6º desta 
Orientação Normativa são reajustados, desde janeiro de 2008, em conformidade 
com o art. 15 da Lei nº 10.887, de 2004, com a redação dada pela Lei nº 11.784, 
de 22 de setembro de 2008, nas mesmas datas e índices utilizados para fins de 
reajustes dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, não se 
aplicando, neste caso, o instituto da paridade.

Art. 12. Os benefícios concedidos em conformidade com os arts. 7º, 8º e 10 
desta Orientação Normativa, terão seus proventos revistos na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade, sendo também estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 
da pensão, na forma da lei, observado o teto remuneratório estabelecido no 
art. 37, XI, da Constituição Federal.

Art. 13. Aplicam-se as disposições do art. 12 desta Orientação Normativa 
às aposentadorias instituídas até 31 de dezembro de 2003.
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Art. 14. Os proventos das aposentadorias concedidas no período 
compreendido entre o dia 31 de dezembro de 2003 e o dia 19 de fevereiro 
de 2004 serão calculados com base na última remuneração percebida pelo 
servidor, sem direito ao instituto da paridade, aplicando-lhes, quanto ao 
reajuste, as disposições contidas no art. 11 desta Orientação Normativa.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. O tempo de carreira exigido nos arts. 7º e 8º desta Orientação 
Normativa deverá ser cumprido no mesmo ente federativo e no mesmo Poder.

§1º Será considerado como tempo no cargo efetivo, tempo de carreira e 
tempo de efetivo exercício no serviço público o período em que o servidor 
estiver em exercício de mandato eletivo; cedido, com ou sem ônus para o 
cessionário, a órgão ou entidade da administração direta ou indireta, autarquias 
ou fundações do mesmo ou de outro ente federativo; ou, ainda, afastado do 
país por meio de cessão ou licenciamento com remuneração.

§2º Para fins do cumprimento dos requisitos necessários à concessão 
das aposentadorias previstas nos incisos IV e V do art. 2º, e no art. 6º, 7º, o 
tempo de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria deverá 
ser cumprido no cargo efetivo do qual o servidor seja titular.

Art. 16. Na fixação da data de ingresso no serviço público, para fins de 
verificação do direito de opção pelas regras de que tratam os arts. 6º, 7º e 
8º, quando o servidor tiver ocupado, sem interrupção, sucessivos cargos na 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional, em qualquer dos 
entes federativos, será considerada a data da investidura mais remota entre as 
ininterruptas.

Art. 17. Para fins da contagem de tempo no cargo efetivo e de tempo 
de carreira para verificação dos requisitos de concessão de aposentadoria, 
deverão ser observadas as alterações de denominação efetuadas na legislação 
aplicável ao servidor, inclusive no caso de reclassificação ou reestruturação de 
cargos e carreiras.

Art. 18. É vedado para efeitos de concessão de aposentadoria:

I - o cômputo de tempo de contribuição fictício para o cálculo de benefício 
previdenciário, após 16.12.1998;
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II - a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do Plano de 
Seguridade Social do Servidor - PSS ou do Regime Próprio de Previdência Social 
- RPPS, a servidor público titular de cargo efetivo, ressalvadas as decorrentes 
dos cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal; e

III - a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrente 
de PSS ou de RPPS de servidor titular de cargo efetivo, com a remuneração 
de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis 
previstos na Constituição Federal, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

§1º Não se considera fictício o tempo definido em lei como tempo de 
contribuição para fins de concessão de aposentadoria quando tenha havido, 
por parte do servidor, a prestação de serviço ou a correspondente contribuição.

§2º A vedação prevista no inciso III não se aplica aos membros de Poder e 
aos inativos, servidores e militares que, até 16 de dezembro de 1998, tenham 
ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas ou 
de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, 
sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo plano de 
seguridade social do servidor ou regime próprio de previdência social, exceto 
se decorrentes de cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal.

Art. 19. Concedida a aposentadoria, será o ato publicado e encaminhado, 
pelo órgão ou entidade concedente ao Tribunal de Contas da União, para 
registro.

Art. 20. A concessão de aposentadoria especial aos portadores de 
deficiência, àqueles que exercem atividades de risco e àqueles cujas atividades 
sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, de que trata o § 4º, do art. 40, da Constituição Federal, 
depende de regulamentação por lei complementar.

Art. 21. Esta Orientação Normativa entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 22. Ficam revogadas as disposições em contrário.

DUVANIER PAIVA FERREIRA

DOU


